


Enquadramento Legal
Resolução do Conselho de Ministros n.º 16/2010 de 4 de Março

“…Lançar (…) um programa nacional de microcrédito (…), destinado a 
fomentar a criação de emprego e o empreendedorismo entre as populações 
com maiores dificuldades de acesso ao mercado de trabalho, beneficiando, 
preferencialmente, desempregados que pretendam desenvolver uma 
actividade por conta própria, para a qual necessitem de um empréstimo de 
baixo valor, (…) e ao qual não consigam aceder junto das instituições 
financeiras…”

Portaria n.º 985/2009 de 4 de setembro;
Portaria n.º 58/2011 de 28 de janeiro;
Portaria n.º 95/2012 de 4 de abril;
Resolução do CM n.º 51-A/2012 de 14 de junho.

https://dre.pt/application/file/a/489345
https://dre.pt/application/file/a/280088
https://dre.pt/application/file/a/554319
https://dre.pt/application/file/a/411557


Destinatários

1.ª FASE
(Portaria n.º 58/2011 de 28 de janeiro)

1. Pessoas em risco de
exclusão social

Ter uma ideia de negócio viável e per�l empreendedor
Formular e apresentar projetos viáveis
Criar postos de trabalho sustentáveis

2.ª  FASE
(Portaria n.º 95/2012 de 4 de abril)

2. Microentidades
3. Cooperativas até 10
trabalhadores



Destinatários

MICROENTIDADES
À data do balanço,
não ultrapassem dois dos três limites seguintes: CRIAÇÃO LÍQUIDA DE POSTOS DE TRABALHO:

N.º total de trabalhadores
1 ano após a contratação do crédito > N.º total de trabalhadores

1 ano antes da contratação do crédito

* Artigo 11-Aº, n.os 2 e 4, da Portaria n.º 95/2012 de 4 de abril

* Artigo 9º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 98/2015 de 2 de junho

Total 
do Balanço

Volume 
de negócios 
líquido

N.º médio de
empregados
durante o período

<350.000€

<700.000€

<10



MICROINVEST
Linha de Crédito Boni�cada e Garantida 

Montante máximo do investimento e do �nanciamento...................................................................................20.000,00 €

Desembolso:
- com a assinatura do contrato de crédito....................................................................................................50 %
- com a entrega de comprovativos de despesa, duas tranches de..............................................................25 %

Período de carência de capital..................................................................................................................................24 meses

Reembolso:
- prestações mensais e constantes, acrescidas dos juros..................................................................60 meses

Taxa de juro da operação........................................................................................Euribor a 30 dias + spread de 2,5 % / ano

Taxa de juro para os promotores:
- taxa mínima........................................................................................................................................1,5 % / ano
- taxa máxima.......................................................................................................................................3,5 % / ano

Boni�cação da taxa de juro suportada pelo IEFP:
- total durante os primeiros....................................................................................................................12 meses
- durante o 2º e 3º anos...............................................................................................................até 2,25 % / ano

Comissão de garantia totalmente a cargo do IEFP..............................................................................................0,75 % / ano

Garantia:
- livrança avalizada pelos promotores................................................................até 25 % do crédito contratado



Dossier de Negócio SOU MAIS

O meu projeto 
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* Clique na IMAGEM para consultar o Dossier de Negócio

Programa Nacional de Microcrédito 

Índice 

06 
Caraterização do negócio 

07 
Que produta; eser\/iç:c6 quer colocar 
no mercado? 

08 
Plano do n�io 

09 
Análise do setor de atividade 

10 
Análise FOFA 

11 
Estimativa de custa; operacionais 

12 
Estimativa de vendas 

13 
Estimativa de resultada; 

14 
lnvestimenta; a fazer 

15 
Fontes de financiamento 

16 
Perfil do empreendedor 

17 
Perfil do empreendedor 

SC)Jlv'AJS D�CASES
c..---�----

https://www.cases.pt/wp-content/uploads/2019/11/Anexo-2-Dossier-de-Negocio.pdf


Promotores
Contactam a CASES através da 
Linha Verde
Preenchem o Dossier de Negócio 
e apresentam o projeto
Selecionam o banco e submetem 
o projeto para aprovação

Técnicos de Apoio Local
Prestam apoio técnico ao preenchimento 
e concretização do Dossier de Negócio

Entidades bancárias
Decidem sobre a viabilidade do projeto
Concedem o �nanciamento
Controlam o serviço da dívida

CASES
Informação e esclarecimento sobre o 

PNM
Após validação formal dos projetos, 

declara a elegibilidade dos promotores
Encaminhamento para apoio técnico

BANCOS PROTOCOLADOS
€              BPI
€  Caixa Geral de Depósitos
€              Crédito Agrícola
€              EuroBIC
€              Millennium-BCP
€              Montepio Geral
€              Novo Banco
€              Santander - Totta

Linha MICROINVEST



Promotores
Após preenchimento inicial do Dossier 

de Negócio, contactam a CASES 
através da Linha Verde

O apoio técnico não tem custos para 
os promotores

Técnicos de Apoio Local
Os Técnicos de Apoio Local apoiam os 
promotores no desenvolvimento dos seus 
projetos, articulando com a CASES

CASES
Através da sua rede de entidades 
credenciadas, identi�ca os 
Técnicos de Apoio Local 
disponíveis e envia diretamente 
os contactos para os promotores

Apoio Técnico

NOTA
O Apoio Técnico consiste na visualização 
dos aspetos críticos e na consolidação 
dos projetos, mas não substitui os 
promotores na elaboração dos projetos



Rede de Entidades
Credenciadas para
Prestação 
de Apoio Técnico

Parceiros da CASES 
ANIMAR – Associação Portuguesa para o Desenvolvimento Local
CONFECOOP – Confederação das Cooperativas Portuguesas
CONFAGRI – Confederação Nacional Cooperativas Agrícolas e do 
Crédito Agrícola de Portugal
CNIS – Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade
UMP – União das Misericórdias Portuguesas
UMP – União das Mutualidades Portuguesas

Entidades credenciadas pelo IEFP (EPAT)
Associações Empresariais
Associações de Desenvolvimento Local
Autarquias Locais, credenciadas pelo IEFP

Entidades com protocolos de colaboração 
com a CASES 
ACB - Associação Comercial de Braga 
ACDE - Associação Comercial do Distrito de Évora
ADCE - Associação para o Desenvolvimento do Concelho de Espinho 
ACIB - Associação Comercial e Industrial de Barcelos 
ACISO - Associação Empresarial Ourém-Fátima
ADIVAT - Associação de Desenvolvimento Integrado do Vale do Távora 
AERLIS - Associação Empresarial da Região de Lisboa
ANDC - Associação Nacional de Direito ao Crédito
APQV - Associação Portuguesa da Qualidade de Vida 
CML - Câmara Municipal de Lisboa 
CMO - Câmara Municipal de Oeiras
CMSJP - Câmara Municipal de S. João da Pesqueira
Cáritas Portuguesa
CIG - Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género
CVP - Cruz Vermelha Portuguesa
EDINSTVO - Associação de Imigrantes dos Países de Leste 
FENACERCI - Federação Nacional Cooperativas Solidariedade Social 
IFCTS - Instituto de Formação para o Comércio, Turismo e Serviços, CRL 
INATEL - Fundação INATEL 
INOVAGAIA - Associação Centro Incubação Base Tecnológica V. N. Gaia 
LEADER OESTE - Associação de Desenvolvimento Local
MADAN-PARQUE - Assoc. Parque Ciência e Tecnologia Almada/Setúbal 
MaisINcomum - Associação Intervenção Social, Cultural e Recreativa 
MICRE - Associação Microcrédito Portugal
Novos Percursos, CRL
SCML - Santa Casa da Misericórdia de Lisboa
UNIAUDAX - Centro de Investigação e Apoio ao Empreendedorismo

(ECPAT)
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